
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para instituir o Programa Municipal de Proteção Financeira
Multigeracional, voltado à orientação, prevenção e defesa de consumidores em situação de
vulnerabilidade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

 Essa indicação tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Jundiaí, o Programa
Municipal de Proteção Financeira Multigeracional, voltado à orientação, prevenção e defesa
dos consumidores em situação de vulnerabilidade diante dos crescentes riscos do sistema
financeiro contemporâneo. Nos últimos anos, observa-se um aumento significativo de
fraudes bancárias, golpes digitais e práticas abusivas, especialmente direcionadas a
públicos mais vulneráveis, como idosos, jovens e pessoas com deficiência. Tais práticas
incluem empréstimos consignados não autorizados, pirâmides financeiras, fraudes
previdenciárias, golpes via aplicativos de mensagens e falsas promessas de investimentos.
 
Os idosos, em especial, têm sido alvo recorrente de assédio comercial e fraudes que
comprometem diretamente sua subsistência. Já os jovens, inseridos precocemente no
ambiente digital, encontram-se expostos a esquemas sofisticados de manipulação
financeira. As pessoas com deficiência, por sua vez, enfrentam barreiras adicionais na
compreensão de contratos e serviços financeiros, o que amplia sua vulnerabilidade. 
 
Diante desse cenário, o Município possui papel fundamental na promoção de políticas
públicas de caráter preventivo, educativo e orientativo, nos termos do art. 30, inciso I e II, da
Constituição Federal, bem como em consonância com o Código de Defesa do Consumidor
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 15 de abril de 2026.
 

 
 

Vagner Augusto Costa 
Vaguinho 
Vereador 
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